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- ATENÇÃO

 

-          

Os documentos relativos ao credenciamento, 

bem como a declaração de cumprimento dos 

requisitos de habilitação (anexo V), deverão ser 

apresentados separados dos envelopes de 

documentação e proposta. 

http://www.alegre.es.gov.br
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Processo n°: 0427 de 21/03/2007     

- EDITAL - 
Pregão Presencial Nº 045/2007       

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE, com sede no Parque Getúlio Vargas, 01, 
Centro, Alegre/ES, 29.500-000, através de sua Pregoeira Oficial nomeada pela 
Portaria n° 2.235/2006 de 30 de outubro de 2006, torna público para conhecimento 
dos interessados que, de acordo com a Lei Federal no

 

8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006, todas com suas alterações, fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item, objetivando a prestação de 
serviço de transportes dos pacientes do Município de Alegre/ES (Sec. de Saúde) 
para outros Municípios, conforme especificação detalhada, estando tudo de acordo 
com o disposto no presente Edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer 
parte integrante, para todos os efeitos.  

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes deverão ser protocolizados no 
setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Alegre até às 12:30 horas do dia 12 
de junho de 2007.  

ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 12 de junho de 2007, às 13 horas.  

LOCAL DE JULGAMENTO: Sala de Reuniões anexa ao Gabinete do Prefeito, na 
sede do Poder Executivo, no endereço Parque Getúlio Vargas, 01, Centro, 
Alegre/ES, 29.500-000.  

Após conhecimento do texto do Edital e Anexos, as cópias dos mesmos poderão ser 
adquiridas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Alegre ou via internet, no 
sítio oficial da PMA, qual seja: www.alegre.es.gov.br.  

Os documentos para habilitação bem como a proposta deverão ser entregues em 
envelopes separados, lacrados, opacos, indevassáveis e com identificação externa 
do seu conteúdo no local e hora acima estipulados. 

http://www.alegre.es.gov.br
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CAPÍTULO I 
1. DO OBJETO 
a. O objeto deste PREGÃO PRESENCIAL é a prestação de serviço de transportes 
dos pacientes de hemodiálise e quimioterapia para atender as necessidades do 
Município de Alegre/ES (Sec. de Saúde), conforme descrito no Formulário 
Padronizado de Proposta (ANEXO I).   

CAPÍTULO II 
2. DOS TERMOS DE REFERÊNCIA  

2.1. Dotação orçamentária: 
a) Os recursos para atender ao objeto da presente licitação são provenientes da 
dotação orçamentária: 021002.1030100502.045 – 3.3.90.39.000 / Ficha 038.  

2.2. Esclarecimentos e Informações: 
a) na Prefeitura Municipal de Alegre/ES, no Setor de Compras e Licitação da PMA: 
com sede no Parque Getúlio Vargas, 01, Centro, Alegre/ES, 29.500-000, horário de 
funcionamento das 12 às 18 horas, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (028) 
3552-2029, (028) 3552-2038 e (028) 3552-2344.   

CAPÍTULO III 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital.  

3.2. Não serão admitidas nesta licitação empresas sob forma de consórcio, 
empresas suspensas de contratar com esta Prefeitura Municipal ou impedidas de 
licitar com a Administração Pública, bem como as que estiverem em regime de 
falência ou concordata.  

3.3. Só poderão participar da licitação as empresas que apresentarem a 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(ANEXO V). Caso a empresa tenha enviado seus envelopes via postal poderá ser 
diligenciado junto ao envelope de documentação (envelope n° 02) a possibilidade da 
existência deste no seu interior. Caso, ainda, a empresa se faça representar, mas 
não tenha confeccionado referido documento, esse poderá ser realizado logo após a 
conferência dos documentos solicitados para o credenciamento. 
    

CAPÍTULO IV 
4. DO CREDENCIAMENTO  
4.1. No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, cada 
empresa licitante far-se-á representar por seu titular, ou pessoa devidamente 

http://www.alegre.es.gov.br
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credenciada, e somente estes poderão atuar na formulação de propostas e na 
prática dos demais atos inerentes ao certame. No ato da Sessão Pública serão 
efetivadas as devidas comprovações quanto à existência dos necessários poderes 
para a representação ou credenciamento através da apresentação dos documentos, 
em original ou cópia autenticada, conforme abaixo: 
a) Se a empresa se fizer representar por seu sócio deverá este, para que se 
promovam as devidas averiguações quanto à administração e gerência da 
sociedade, apresentar Carteira de Identidade ou documento equivalente (com foto), 
bem como o Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores, ou no caso 
de empresário individual, a inscrição no registro público de empresas mercantis;  

4.2. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente 
credenciado, sendo imprescindível para que o credenciamento seja aceito a 
apresentação dos seguintes documentos: 
a) Carteira de Identidade ou documento equivalente (com foto); 
b) Procuração ou Carta de Credenciamento, conforme modelo em anexo, firmada 
pelo representante legal da empresa, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto 
ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando a comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado.  

4.3. Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser apresentados à 
Pregoeira, no momento da licitação, em separado dos envelopes de 
documentação e proposta. Caso sejam enviados via postal, deverão obedecer 
ao padrão dos envelopes da proposta e habilitação, estando em apartado dos 
demais.   

4.4. Caso o representante da empresa, seja ele sócio-gerente ou credenciado, 
não esteja portando o contrato social em mãos, poderá ser procedida, 
EXTRAORDINARIAMENTE, diligência junto ao envelope de habilitação, com a 
finalidade precípua de confirmação do teor do credenciamento e/ou 
representação legal da licitante, sendo, obviamente, proibida qualquer 
conferência antecipada de qualquer dos demais documentos constantes do 
envelope n° 02. Logo após realizada a diligência, o documento jurídico será 
novamente inserido no referido envelope e lacrado.  

4.5. Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances 
verbais aquelas que se encontrarem devidamente credenciadas, conforme 
solicitações anteriores. As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem 
que se efetive o devido credenciamento, somente participarão do certame com o 
preço constante no envelope de proposta, ou seja, não poderão ofertar lances.    

http://www.alegre.es.gov.br
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CAPÍTULO V 
5. DA PROPOSTA 
5.1. O Formulário Padronizado de Proposta deverá ser preenchido pela licitante 
onde constarão: 
a) assinatura do representante legal da empresa;  
b) indicação obrigatória do preço total, expresso em moeda corrente nacional, em 
algarismos e por extenso, prevalecendo o de menor preço em caso de divergência, 
devendo ser computado neste valor todos os tributos, lucros, tarifas e despesas de 
qualquer natureza incidentes sobre o objeto a ser fornecido; 
c) indicação dos números do CNPJ e de inscrição estadual e/ou municipal, os quais 
serão apostos no campo indicado no formulário padronizado, ou apresentados na 
Secretaria de Finanças na Prefeitura Municipal em 10 (dez) dias, contados da data 
da adjudicação, sem prejuízo do curso regular do processo.  

5.2. A empresa que desejar reproduzir as informações constantes do Formulário 
Padronizado de Proposta poderá assim fazer, desde que não altere e/ou 
descaracterize a substância do Formulário padrão, podendo ser datilografado por 
qualquer processo eletrônico, preferencialmente em papel timbrado da empresa, 
sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, constando a assinatura 
do representante legal da empresa.  

5.3. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem 
nas especificações exigidas neste Edital, sob pena de sua desclassificação.  

5.4. O Formulário Padronizado de Proposta será acondicionado em envelope 
lacrado no qual se identifiquem, externamente, o nome da licitante, o número da 
licitação e o tipo de envelope, conforme modelo:  

1 - ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL

 

Prefeitura Municipal de Alegre – ES 
Parque Getúlio Vargas, 01, Centro 
Razão Social completa da licitante 
CNPJ N° ___________________ 
Ref. Pregão Presencial n° XXX/2007 

 

5.5. A empresa licitante poderá utilizar o Formulário Padronizado de Proposta -
Anexo I (folha 1 e2), disponível na internet, para formulação de sua oferta. A 
empresa que decidir pela não utilização do Formulário Padronizado deverá 
apresentar descrição detalhada do material cotado, obedecendo ao disposto no 
subitem 5.3.  

5.6. Para fins do disposto no subitem 7.4 deste Edital, a empresa licitante deverá 
indicar o CNPJ do estabelecimento (matriz/filial) que emitirá a Nota Fiscal na Folha 
de Rosto da Proposta.  

http://www.alegre.es.gov.br
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5.7. A empresa que deixar de apresentar as informações constantes no modelo do 
formulário da proposta, estará PROIBIDA de participar da fase de lances.   

CAPÍTULO VI 
6. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO  

6.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das empresas 
licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, a Pregoeira receberá, em 
envelopes distintos, devidamente lacrados, os documentos exigidos para habilitação 
e a proposta.   

6.2. Em nenhuma hipótese serão recebidas documentações e proposta fora do 
prazo estabelecido neste Edital.  

6.3. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes deverão apresentar, 
primeiramente, o credenciamento, e, posteriormente, a declaração dando ciência 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, podendo ser utilizado 
o modelo em anexo. As empresas que decidirem pelo envio do envelope sem a 
participação na fase de lances, deverão encaminhar a declaração de que trata este 
subitem em envelope separado da documentação e proposta, para que se 
promovam as devidas verificações quanto ao citado documento. A não apresentação 
da declaração em questão acarretará o impedimento da empresa de participar do 
certame.  

6.4. A documentação jurídica (contrato social) utilizada no credenciamento 
será entregue ao representante da empresa, não sendo permitida a sua 
utilização posterior na fase de habilitação.   

6.5. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em 
que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste instrumento, desclassificando-se as incompatíveis.  

6.6. No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item 
anterior, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela, poderão fazer novos lances verbais, de valores 
distintos e decrescentes, até que as empresas licitantes manifestem desinteresse 
em apresentar novos lances e se proclame o vencedor. Dos lances ofertados não 
caberá retratação.   

6.7. Caso menos de três licitantes não sejam classificadas, em virtude dos 10% (dez 
por cento), serão excepcionalmente convidadas a participarem das ofertas de lances 
até três empresas, contadas de forma subseqüente àquelas já classificadas.  

http://www.alegre.es.gov.br
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6.8. Poderá, ainda, não ser utilizada a supra classificação, ficando ao arbítrio da 
pregoeira o seu emprego ou não.    

6.9. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. Caso duas ou mais 
propostas apresentem o mesmo preço serão consideradas como apenas uma, 
desde que não sejam as propostas iniciais (mais baixas), tudo isso em virtude da 
classificação dos 10% (dez por cento) disciplinada nos itens 6.6 a 6.8.  

6.10. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 
palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços.  

6.11. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate.  

6.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do 
último preço apresentado pela empresa para efeito de ordenação das propostas.  

6.13. Caso não haja representante credenciado dentre as empresas convocadas 
para completar o número de licitantes, na forma do subitem 6.7, serão considerados 
os preços ofertados pelas empresas do envelope de proposta, para efeito de 
classificação final, não havendo qualquer hipótese de nova convocação de licitantes 
remanescentes para oferta de lances verbais.  

6.14. Somente será efetivada a competição, relativamente à oferta de lances 
verbais, com as empresas devidamente credenciadas, aptas para tal fim.  

6.15. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pela 
Pregoeira, as empresas licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar 
novos lances.  

6.16. É legítima a oferta de lance verbal com vista a melhor classificação.   

6.17. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, será considerada 
vencedora a empresa licitante que oferecer o lance de menor preço, desde que 
esta seja MICROEMPRESA e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.  

6.18. Caso a empresa que ofertou o lance final de menor preço seja uma 
empresa de grande porte, será assegurada, como critério de desempate, a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte.  

6.19. O empate fictício citado no item anterior será considerado aquela 
situação em que o lance final apresentado pelas microempresas e empresas 

http://www.alegre.es.gov.br
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de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao 
melhor preço final.  

6.20. Para efeito do disposto nos itens 6.18 e 6.19, ocorrendo o empate fictício, 
a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  

6.21. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do item 6.20, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem no citado empate fictício, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito.  

6.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
item 6.19 (cinco por cento - 5%), será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar uma melhor oferta.  

6.23. Na hipótese da não-contratação nos termos disciplinados para o empate 
fictício, o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame.  

6.24. A regra do empate fictício ou ficto somente se aplicará quando a melhor 
oferta não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte.  

6.25. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 
será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

6.26. Sendo aceitável o preço ofertado, a Pregoeira procederá à abertura do 
envelope contendo os documentos de “HABILITAÇÃO” da empresa que apresentou 
a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação 
fixadas neste Edital.  

6.27. Serão inabilitadas as empresas licitantes que não apresentarem a 
documentação em situação regular, SALVO EXCEÇÕES, conforme estabelecido no 
capítulo VII deste Edital, podendo, inclusive, ser a empresa penalizada conforme os 
ditames da lei.  

6.28. No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado a melhor oferta, 
serão analisados os documentos habilitatórios da licitante com a proposta 
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante 
atenda às condições fixadas neste Edital.  

http://www.alegre.es.gov.br
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6.29. Só participarão do chamamento disciplinado no item anterior as empresas 
classificadas dento dos 10% (dez por cento) do item 6.6, excepcionalmente será 
convidada as empresas que estiverem fora do referida classificação, desde que 
estas aceitem a execução do serviço e/ou entrega do material no valor equivalente 
ao preço ofertado pela empresa melhor classificada.     
6.30. Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a empresa licitante 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela 
Pregoeira.  

6.31. A Pregoeira manterá em seu poder os documentos das demais licitantes, pelo 
prazo de 15 (quinze) dias, contados após a homologação da licitação, devendo as 
empresas retirá-los após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. Tais 
documentos poderão ser prontamente devolvidos as licitantes que não foram 
vencedoras, desde solicitados no ato da sessão.  

6.32. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada 
pela Pregoeira, posteriormente sendo esta publicada através do sítio oficial da 
Prefeitura Municipal de Alegre.   

CAPÍTULO VII 
7. DA HABILITAÇÃO  
7.1. Para habilitação no presente PREGÃO serão exigidos os documentos conforme 
abaixo descritos. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou pela 
Pregoeira do PMA (antes da abertura da sessão), mediante apresentação do 
documento original, ou ainda por publicação em órgão de imprensa oficial, vedada a 
apresentação via fax.  

7.2. O envelope de habilitação das empresas deverá seguir o seguinte modelo:  

2 - ENVELOPE HABILITAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Alegre – ES 
Parque Getúlio Vargas, 01, Centro 
Razão Social completa da licitante 
CNPJ N° __________________ 
Ref. Pregão Presencial n° XXX/2007 

 

7.3. O envelope de habilitação das empresas deverá conter os seguintes 
documentos: 
7.3.1. Habilitação Jurídica: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, 
acompanhado de prova de seu registro ou inscrição e de eleição de seus atuais 

http://www.alegre.es.gov.br
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administradores, em se tratando de sociedades comerciais ou sociedades por ações; 
ou 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir; ou 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de 
prova de diretoria em exercício.  

7.3.2. Regularidade Fiscal de Pessoa Jurídica: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); e 
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Nacional, expedida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional onde for sediada a empresa, referente à Dívida Ativa da União, 
com validade na data de realização da licitação; e 
c) Prova de Regularidade de Tributos Federais expedida pela Secretaria da Receita 
Federal onde for sediada a empresa referente aos tributos do PIS/PASEP/ COFINS, 
com validade na data de realização da Licitação; e 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual onde for sediada a Empresa e a 
do Estado do Espírito Santo, quando a sede não for neste Estado, com validade na 
data de realização da licitação; e 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal onde for sediada a Empresa e 
do Município de Alegre, com validade na data da realização da licitação; e 
f) Certidão Negativa de Débito, CND, perante o Instituto de Seguridade Social, 
INSS, com validade na data de realização da licitação; e 
g) Certidão de Regularidade de Situação, CRS, perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, FGTS, com validade na realização da licitação.  

7.3.3. Regularidade Fiscal de Pessoa Física: 
h) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); e 
i) Prova de Regularidade com a Fazenda Nacional, expedida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional onde for sediada a empresa, referente à Dívida Ativa da União, 
com validade na data de realização da licitação; e 
j) Prova de Regularidade de Tributos Federais expedida pela Secretaria da Receita 
Federal onde for sediada a empresa referente aos tributos do PIS/PASEP/ COFINS, 
com validade na data de realização da Licitação; e 
k) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual onde for residente a pessoa 
física e a do Estado do Espírito Santo, quando a residência não for neste Estado, 
com validade na data de realização da licitação; e 
l) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal onde for residente a pessoa 
física e do Município de Alegre, com validade na data da realização da licitação; e 
m) Certidão Negativa de Débito, CND, perante o Instituto de Seguridade Social, 
INSS, com validade na data de realização da licitação; e 
n) Certidão de Regularidade de Situação, CRS, perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, FGTS, com validade na realização da licitação; e 
o) Comprovante de residência em nome da pessoa física ou similar datado do mês 
anterior ao da realização desta licitação. 
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7.3.4. Poderão ser apresentadas para fazer prova da regularidade as Certidões 
Negativas obtidas via “INTERNET”, cabendo a quem receber o referido documento 
poder confirmar o seu teor na própria rede de comunicação internet ou no órgão 
emitente.  

7.4. Declaração da própria empresa de que a licitante cumpre o disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na Lei 
n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo em anexo.  

7.5. Declaração da própria empresa ou pessoa física de que não existem fatos 
supervenientes que impeçam a participação no processo licitatório, até a data de 
abertura do envelope de habilitação, podendo ser utilizado o modelo em anexo.  

7.6. Certidões negativas expedidas pelos Ofícios Distribuidores de Falências e 
Concordatas do local da sede da empresa, expedida há menos de 90 (noventa) dias 
da data designada para a abertura dos envelopes.  

7.7. Caso a empresa licitante pretenda efetuar o fornecimento objeto desta licitação 
por intermédio de outro estabelecimento da empresa (matriz ou filial), deverá 
apresentar, desde logo, o CNPJ desse estabelecimento para consulta da empresa, 
que também deverá apresentar todos os documentos de regularidade fiscal em 
nome desse estabelecimento.  

7.8. Declaração de que recebeu os documentos, tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições desta licitação.  

7.9. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.  

7.10. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, DEVERÃO APRESENTAR TODA A 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA EFEITO DE COMPROVAÇÃO DE 
REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta apresente alguma restrição 
(certidões positivas e vencidas).  

7.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo máximo e improrrogável de até 03 (três) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.  

7.12. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.11, 
implicará decadência do direito à contratação, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES 
previstas na Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, sendo facultado à Administração 
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.     

7.13. Cópia autenticada da documentação do carro que será utilizado na 
realização do serviço, sendo que este deverá estar em nome da pessoa física 
ou jurídica participante da licitação.   

CAPÍTULO VIII 
8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
8.1. Declarada a empresa vencedora e habilitada, qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, mediante solicitação oficial.   

8.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto ao resultado do 
certame, importará preclusão do direito de recurso. Os recursos imotivados ou 
insubsistentes não serão recebidos.   

CAPÍTULO IX 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o Contrato no prazo de cinco dias úteis (incluso o prazo do item 7.11), 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e Contrato, além dos 
demais casos disciplinados na legislação pertinente.  

9.2. O não comparecimento da licitante vencedora para retirar a Nota de Empenho 
no prazo estabelecido, assim como aquela de não cumprir o prazo de entrega aqui 
estipulado, terá caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida com a 
proposta, ficando sujeita às sanções legais cabíveis.  

9.3. As penalidades serão registradas, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais.  

9.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a Contratante, Prefeitura 
Municipal de Alegre/ES, poderá aplicar à Contratada, ora licitante, multa 
administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu 
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total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, cumulável com as 
demais sanções.  

9.5. Em caso de atraso na entrega do material, objeto desta licitação, poderá 
ser aplicada à Contratada multa moratória de valor equivalente a até 1% (um 
por cento) sobre o valor total do material, por dia útil excedente.  

9.6. Se a Prefeitura Municipal não recolher o valor da multa que porventura lhe for 
aplicada, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será então 
acrescido os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
9.7. A empresa licitante vencedora deverá entregar o material cotado em total 
conformidade com o que fora licitado e cotado no envelope da proposta, não sendo 
admitida alteração posterior pela empresa vencedora das especificações do objeto 
da licitação, marca e valor, sob penas da empresa sofrer as sanções legais.    

CAPÍTULO X 
10. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
10.1. A empresa vencedora deverá retirar a Nota de Empenho no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da Comunicação efetivada pelo Setor de Compras e Licitação, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais 
cabíveis.  

10.2. O prazo de execução do objeto desta licitação será até 31 de dezembro de 
2007, contados da data do recebimento da Ordem de Serviço ou Autorização 
de Fornecimento. Não serão considerados os itens entregues sem a respectiva 
ordem de compra expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal. 
Junto à nota fiscal deverá ser anexada a correspondente ordem de compra.    

10.3. O ponto de partida será na sede da Secretaria Municipal de Alegre, situada na 
Rua Dulcino Pinheiro, Praça Seis de Janeiro no horário pré-definido pela Secretária 
Municipal de Saúde. A entrega dos pacientes será em suas residências ou em locais 
assim definidos por eles. O itinerário deverá ser fixado pela Secretária da pasta 
correspondente ou, caso assim seja necessário, conforme os horários de consultas 
ou de chegada dos pacientes. Caso algum paciente não chegue em seu local de 
destino ou não retorne para sua residência, TODAS as despesas utilizadas com 
esse paciente correrá por conta única e exclusiva do motorista ou responsável pelo 
transporte.  

10.4. A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar o material solicitado pela ordem 
de compra em sua totalidade e sempre dentro do prazo estipulado no item 10.2, não 
sendo admitido o parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis.  

10.5. Os materiais que por sua natureza dependam de prazo de validade do 
fabricante deverão apresentá-los constando em sua embalagem (data de fabricação 
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e validade), e somente serão aceitos por esta Prefeitura, a contar da data de entrega 
no Almoxarifado, apresentem ainda validade mínima de ¾ (três quartos) do prazo 
total instituído por seu fabricante, valor este obtido da subtração entre o mês da 
validade do produto e o mês de sua fabricação, multiplicando-se o resultado pela 
fração de três quartos.  

10.6. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o 
material que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará a 
sua aceitação. Estando o objeto apresentado em desconformidade com o que fora 
cotado no ato da sessão de julgamento e habilitação, a empresa será penalizada e, 
consequentemente, será chamado o segundo classificado.   

10.7. Fica a empresa vencedora, quando assim couber, ciente da obrigatoriedade de 
apresentação da Declaração de Opção pelo Simples, conforme modelo anexo do 
edital, obedecendo ao disposto na Instrução Normativa SRF nº 480, de 12/03/03. A 
Declaração deverá ser emitida em duas vias, assinadas pelo Representante Legal 
da empresa, a ser apresentada no ato da entrega do material, juntamente com a 
Nota Fiscal, esclarecendo esta Prefeitura que a não apresentação do documento em 
questão ocasionará o desconto no pagamento devido as empresas do valor 
referente ao encargo previsto na Lei nº 9.430, de 27/12/96. O Termo de Opção pelo 
Simples será consultado pela Secretaria de Finanças no ato da liberação do 
Pagamento da Nota Fiscal.  

10.8. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias úteis, contados da 
abertura dos envelopes de habilitação, caso não seja assinado contrato. Caso 
contrário, a vigência da proposta regular-se-á por cláusula específica do contrato 
assinado entre as partes, podendo este prazo ser de até um ano.     

CAPÍTULO XI 
11. DO VALOR 
11.1. Estima-se o valor total desta licitação em R$49.322,00 (quarenta e nove mil 
trezentos e vinte e dois reais).    

CAPÍTULO XII 
12. DO PAGAMENTO 
12.1. O pagamento devido à contratada será efetuado mediante a apresentação de 
fatura atestada e visada pelos órgãos de fiscalização e acompanhamento do 
recebimento do material, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto da 
Administração na fatura apresentada, estando anexa a respectiva ordem de serviço 
ou autorização de fornecimento que ensejou a entrega do material solicitado.  
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12.2. A fatura que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para 
retificação e reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os 
dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.  

12.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante da Proposta, 
bem como o indicado para consulta durante a fase de habilitação.  

12.4. Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a 
situação da empresa quanto à regularidade perante o Sistema de Seguridade Social 
(INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), sendo necessário 
para tanto a apresentação das referidas certidões, atualizadas e dentro do prazo de 
vigência.   

CAPÍTULO XIII 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. A Prefeitura Municipal de Alegre/ES poderá revogar ou anular esta licitação, no 
todo ou em parte, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93.  

13.2. A Pregoeira dirimirá as dúvidas que suscite a presente licitação, desde 
que argüidas antes e por escrito até 02 (dois) dias úteis, contados da data 
fixada para abertura dos envelopes.  

13.3. Utiliza-se, para finalidade deste edital, como sendo microempresa e empresa 
de pequeno porte a mesma denominação dada pela Lei Complementar n° 123 de 14 
de dezembro de 2006.  

13.4. Não será considerado atraso aquele que exceder a, no máximo, dez minutos 
(10 min) dos horários estabelecidos no preâmbulo deste ato convocatório.  

13.5. Não será igualmente considerado atraso aquele que correr por conta exclusiva 
da Pregoeira, por caso fortuito ou força maior, mediante informações.  

13.6. Para efeito de participação, as pessoas físicas só poderão participar quando o 
objeto da licitação for a execução de serviço individualizado, excluído quando o 
objeto for a entrega de materiais e execução de obras.       

13.7. A entrega dos materiais e/ou serviços será de acordo com a necessidade do 
município, comprovada pela emissão da respectiva ordem de serviço ou autorização 
de fornecimento. Sendo, assim, os preços posteriormente contratados com validade 
até a entrega total do objeto ou até o término do exercício financeiro.   

13.8. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o Foro competente é o da 
Comarca da cidade de Alegre, Estado do Espírito Santo, excluindo qualquer outro 
por mais especial que seja. 
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13.9. Os itens que forem repetidos na presente licitação deverão, obrigatoriamente, 
ter seu preço reproduzido nos mesmos termos.    

13.10. Fazem parte integrante deste Edital:  
- ANEXO I: Modelo de Proposta (folhas 1 e 2);  
- ANEXO II: Declaração do não emprego de menores;  
- ANEXO III: Credenciamento;  
- ANEXO IV: Declaração da não existência de fato impeditivo;  
- ANEXO V: Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;  
- ANEXO VI: Declaração de optante pelo simples;   
- ANEXO VII: Declaração de Conhecimento do Edital; e  
- ANEXO VIII: Minuta do Contrato.     

Alegre/ES, 15 de maio de 2007.     

Flaviane L. Carvalho da Fonseca 
Pregoeira Oficial do Município               

http://www.alegre.es.gov.br



